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Celebração

Informativo de Jurisprudência Número 194 - 16 de dezembro de 2018 a 15 de janeiro de 2019
 
Tribunal Pleno (Consulta n. 1041477, Cons. Sebastião Helvecio, 19/12/2018)
 
É obrigatório o Poder Público exigir a Certidão Negativa de Débito das três Fazendas Públicas e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas daquele que pretende com ele contratar

Boletim de Jurisprudência Número 249 - 12 de dezembro de 2018
 
Acórdão 2991/2018 Plenário (Auditoria, Revisor Ministro Benjamin Zymler)
 
Palavras-chave: Responsabilidade. Convênio. Concedente. Omissão. Parecer. Estudo de viabilidade. Capacidade operacional. 
Preço. Qualificação técnica.
 
É causa de responsabilização dos gestores principais do órgão concedente a celebração rotineira de convênios baseada em 
pareceres omissos quanto ao exame da viabilidade do projeto, da capacidade técnica e operacional do convenente e da 
adequabilidade dos preços propostos.

Boletim de Jurisprudência Número 251 - 29 e 30 de janeiro de 2019
 
Acórdão 165/2019 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas)
 
Palavras-chave: Convênio. Convenente. Inadimplência. Suspensão. Gestor sucessor. Siafi.
 
Na hipótese de o município estar sendo administrado por outro gestor, que não o faltoso, e comprovada a adoção das medidas 
pertinentes com vistas à apuração dos fatos, a inadimplência do ente federativo poderá ser suspensa pelo órgão repassador, a 
fim de que possa receber novas transferências voluntárias.

Boletim de Jurisprudência Número 252 – 5 e 6 de fevereiro de 2019
 
Acórdão 183/2019 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler)
 
Responsabilidade. Licitação. Orçamento estimativo. Solidariedade. Licitante. Superfaturamento. Preço de mercado. Proposta de 
preço. Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade com os agentes públicos, têm a 
obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no 
orçamento base do certame se situem além daquele patamar.

https://www.tce.mg.gov.br/Informativo-de-Jurisprudencia-n-194.html/Noticia/1111623465#1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2991%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A165%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A183%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


Execução

Boletim de Jurisprudência Número 250 - 23 de janeiro de 2019
 
Acórdão 50/2019 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)
 
Palavras-chave: Contrato Administrativo. Aditivo. Limite. Extrapolação. Exceção. Alteração por acordo. Requisito.
 
Nas hipóteses excepcionalíssimas de alterações consensuais qualitativas de contratos de obras e serviços, é facultado à 
Administração ultrapassar os limites estabelecidos no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993, observados os princípios da 
finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, além dos direitos patrimoniais do contratante privado, desde que satisfeitos 
cumulativamente os seguintes pressupostos: a) não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores aos 
oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo 
procedimento licitatório; b) não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-
financeira do contratado; c) decorrer de fatos supervenientes que impliquem dificuldades não previstas ou imprevisíveis por 
ocasião da contratação inicial; d) não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos; e) ser necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de 
execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; f) demonstrar-se – na motivação do ato que 
autorizar o aditamento contratual – que as consequências da outra alternativa (a rescisão contratual, seguida de nova licitação e 
contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse público primário (interesse coletivo) a ser atendido pela obra ou 
serviço, ou sejam gravíssimas a esse interesse, inclusive quanto à sua urgência e emergência.
 
ATENÇÃO!
Por analogia, o entendimento é utilizado pela Advocacia Geral do Estado para os limites de acréscimo em convênios de saída.

Boletim de Jurisprudência Número 251 - 29 e 30 de janeiro de 2019
 
Acórdão 169/2019 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)
 
Palavras-chave: Responsabilidade. Convênio. Execução financeira. Conta corrente específica. Tarifa.
 
Não cabe imputação de débito a convenente em razão de despesas bancárias decorrentes da simples utilização de serviços 
bancários necessários e inevitáveis para a manutenção da conta corrente específica e para a execução do objeto do convênio, 
que não sejam consequência de comportamento inadequado do titular da conta corrente.
 
ATENÇÃO!
Em âmbito estadual, não se aplica o entendimento acima, tendo em vista a manifestação da Advocacia Geral do Estado por 
meio da nota jurídica nº 4.119/2014 que concluiu pela a impossibilidade de utilização de recursos do convênio para o custeio de 
taxas bancárias.

Boletim de Jurisprudência Número 252 – 5 e 6 de fevereiro de 2019
 
Acórdão 185/2019 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler)
 
Palavras-chave:Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Pagamento antecipado. Garantia contratual. Justificativa. 
 
Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser tipificada como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 – Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) a realização de pagamento antecipado sem justificativa do interesse público na 
sua adoção e sem as devidas garantias que assegurem o pleno cumprimento do objeto pactuado.

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A50%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A169%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A185%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


Prestação de 
Contas

Informativo de Jurisprudência Número 193 - 16 de dezembro de 2018 a 15 de janeiro de 2019
 
Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial n. 898726, rel. Cons. Durval Ângelo)
 
Demonstrada a omissão do dever de prestar contas e a falta de comprovação da aplicação dos recursos: ressarcimento e multa.

Informativo de Jurisprudência Número 195 - 16 a 31 de janeiro de 2019
 
Tribunal Pleno (Assunto Administrativo – Pleno n. 986812, Rel. Cons. Cláudio Couto Terrão, 30/01/2019)
 
Omissão na apresentação da Tomada de Contas Especial: multa
 
Clipping do DOC- Tomada de Contas Especial n. 862132, Cons. Subst. Licurgo Mourão, publicação em 16/01/2019
 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. ÓRGÃO ESTADUAL. CONVÊNIO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. 
RECONHECIMENTO. MÉRITO. EXECUÇÃO PARCIAL DO CONVÊNIO. FINALIDADE PACTUADA NÃO ALCANÇADA. 
IRREGULARIDADE DAS CONTAS. DANO AO ERÁRIO. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. RECOMENDAÇÃO.
 
1. Configura-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva deste Tribunal, nos moldes estabelecidos no art. 118-A, 
parágrafo único, da LC n. 102/08, quando a paralisação da tramitação processual do feito em um setor ultrapassar o período de 
cinco anos.
2. O reconhecimento da prescrição não inviabiliza a análise acerca da existência de eventual prejuízo aos cofres públicos, tendo 
em vista que, nos termos do § 5º do art. 37 da Constituição da República e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, as 
ações que visam ao ressarcimento do erário são imprescritíveis.
3. Cabe ao gestor o dever de prestar contas, incumbindo-lhe o ônus de comprovar a regularidade na aplicação dos recursos 
públicos recebidos nos termos do convênio firmado com o Estado.
4. Constatando-se que a execução do convênio se deu parcialmente, associado ao fato de que a parte executada do objeto 
conveniado, em desacordo com as especificações previstas, não atingiu a finalidade pactuada, impõe-se a devolução da 
totalidade do valor repassado, devidamente atualizado e acrescido de juros legais.
5. Recomenda-se ao representante legal do órgão estadual que observe o prazo máximo de cento e oitenta dias contados da 
data limite para prestação das contas, conforme o art. 246, I, do RITCMG c/c o art. 3º da IN TC n. 3/13.

Informativo de Jurisprudência Número 196 - 1 a 15 de fevereiro de 2019
 
Clipping do DOC -Tomada de Contas Especial n. 969604, rel. Cons. Wanderley Ávila, publicação em 01/02/2019
 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SECRETARIA DE ESTADO. CONVÊNIO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. PRELIMINARES. 
AÇÃO JUDICIAL. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DE GESTOR. AFASTADA. MÉRITO. 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DO OBJETO DO CONVÊNIO. NÃO INCLUSÃO DO BEM NO REGISTRO PATRIMONIAL DA 
PREFEITURA. RESSARCIMENTO AFASTADO. CONTAS JULGADAS IRREGULARES. APLICAÇÃO DE MULTA.
 
1. O Tribunal de Contas da União já se posicionou contrariamente à devolução dos recursos repassados em casos em que não 
se configura desvio de finalidade, mas de objeto, sem enriquecimento do gestor e sem dano ao erário, conforme Acórdão 
4682/2012 – TCU – 1ª Câmara, Acórdão 7830/2010 – TCU – 1ª Câmara e Acórdão 495/2011 – TCU – 1ª Câmara.
2. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico e/ou com 
infração grave a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, com 
fulcro no art. 48, inciso III, da Lei Complementar n. 102/2008 do Estado de Minas Gerais.

https://www.tce.mg.gov.br/Informativo-de-Jurisprudencia-n-193.html/Noticia/1111623451
https://www.tce.mg.gov.br/Informativo-de-Jurisprudencia-n-195.html/Noticia/1111623495
https://www.tce.mg.gov.br/Informativo-de-Jurisprudencia-n-196.html/Noticia/1111623532#5


Prestação de 
Contas

Boletim de Jurisprudência Número 247 - 27 e 28 de novembro de 2018
 
Acórdão 2760/2018 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas)
 
Palavras-chave: Responsabilidade. Débito. Nexo de causalidade. Metodologia. Conduta irregular.
 
Para o estabelecimento do nexo de causalidade para fins de responsabilização, nos casos em que o dano ao erário decorre de 
um conjunto de causas (concausas), em que não se pode apontar uma única causa determinante para sua ocorrência, deve-se 
verificar se a conduta atribuída ao responsável possui relação direta e imediata com o dano, bem como se ela foi decisiva e 
necessária para a ocorrência do prejuízo.

Boletim de Jurisprudência Número 248 - 4 e 5 de dezembro de 2018
 
Acórdão 12148/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)
 
Palavras-chave: Licitação. Inexigibilidade de licitação. Artista consagrado. Representação legal. Comprovação.
 
Para fins de verificação da representação legal do artista contratado mediante inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
validade e da autenticidade da carta de exclusividade, do contrato de exclusividade ou do instrumento de procuração não 
registrados em cartório pode-se dar a partir de informações obtidas em pesquisas realizadas em bases de dados públicas ou 
privadas, ou junto aos signatários do convênio, entre outros meios possíveis.

Acórdão 2860/2018 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman)
 
Palavras-chave: Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Conduta. 
 
O erro grosseiro a que alude o art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), incluído 
pela Lei 13.655/2018, fica configurado quando a conduta do agente público se distancia daquela que seria esperada do 
administrador médio, avaliada no caso concreto.

Boletim de Jurisprudência Número 251 – 29 e 30 de janeiro de 2019
 
Acórdão 294/2019 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes)
 
Palavras-chave: Direito Processual. Tomada de contas especial. Julgamento. Dano ao erário. Inexistência. Representação. 
Sanção. 
 
Afastado o indício de dano ao erário que motivou a instauração da tomada de contas especial por órgão ou entidade da 
Administração Pública, mas confirmada a ocorrência de ato de gestão irregular, a natureza do processo deve ser alterada para 
representação, a fim de se aplicar a sanção, sem a necessidade de realizar julgamento de contas.

Boletim de Jurisprudência Número 252 – 5 e 6 de fevereiro de 2019
 
Acórdão 1130/2019 Primeira Câmara (Representação, Relator Ministro Bruno Dantas)
 
Palavras-chave: Licitação. Dispensa de licitação. Emergência. Requisito. Preço. Justificativa. 
 
Nas contratações diretas fundadas em emergência (art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993), cabe ao gestor demonstrar a 
impossibilidade de esperar o tempo necessário à realização de procedimento licitatório, em face de risco de prejuízo ou 
comprometimento da segurança de pessoas e de bens públicos ou particulares, além de justificar a escolha do fornecedor e o 
preço pactuado.

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2760%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12148%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2860%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A294%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1130%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


Prestação de 
Contas

 
Acórdão 563/2019 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Revisor Ministro-Substituto Weder de Oliveira)
 
 Palavras-chave: Responsabilidade. Convênio. Agente político. Município. Legislação. Secretário. Prefeito.
 
 A comprovação de que os atos de gestão do convênio foram praticados por secretário municipal, conforme competência 
prevista em lei municipal, afasta a responsabilidade do prefeito pela utilização dos recursos transferidos, mesmo que, na 
condição de agente político, figure como signatário do ajuste

Boletim de Jurisprudência Número 245 - 13 e 14 de novembro de 2018
 
Acórdão 14205/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler)
 
Palavras-chave: Responsabilidade. SUS. Débito. Preço de mercado. Ente da Federação. Fundo Municipal de Saúde.
 
O pagamento pelo ente federado por despesas médicas acima dos valores constantes da tabela do SUS não configura débito 
quando os preços forem compatíveis com aqueles praticados no mercado. A tabela do SUS fixa o valor máximo a ser custeado 
com recursos da União (Portaria-MS 1.606/2001), devendo o excedente ser arcado por recursos do ente federado, a serem 
aportados ao seu próprio fundo de saúde.
 
Observação: Este Acórdão faz parte do Boletim 245, publicado pelo TCU em dezembro de 2018. Embora referido Boletim do 
TCU já tenha sido mencionado na última edição do Boletim desta Segov, optou-se por incluir mais este Acórdão do Boletim 245 
nesta edição devido à relevância da temática.

Adicione a Superintendência Central de Convênios e Parcerias 
na sua lista de contatos para receber a divulgação de cursos, 
entendimentos jurídicos e materiais diversos relacionados ao tema.

31 98282 4579

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A563%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A14205%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1

